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PROJETO DE DECRETO Nº  /2025. 
 

“CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO E 
O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE AO POLICIAL MILITAR, 
MARCELO BARBOSA ROCHA, SUBCOMANDANTE DE 
POLICIAMENTO DA CAPITAL, EM RECONHECIMENTO AOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR. ” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a Edilidade aprovou, 
e ele promulgou o seguinte:  

 
DECRETO LEGISLATIVO:  

 

Art. 1° - Concede-se a MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO E O TÍTULO DE 
CIDADÃO BOAVISTENSE AO POLICIAL MILITAR, MARCELO BARBOSA ROCHA, 
SUBCOMANDANTE DE POLICIAMENTO DA CAPITAL, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados à sociedade de Boa Vista. Sua dedicação e trabalho em prol da segurança 
pública e do bem-estar da comunidade são um reflexo de seu compromisso com o 
desenvolvimento local e o fortalecimento da segurança comunitária. 
 
Parágrafo Único — A solenidade de entrega da Medalha e do Título, dar-se-á no Plenário 
Estácio Pereira de Mello, ou aonde lhe convier. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Boa Vista/RR, 13 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSPETOR DANIEL MANGABEIRA 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

Apresento para apreciação desta Casa o presente Projeto de Decreto Legislativo, que 
visa conceder a Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco e o Título de Cidadão Boa-Vistense 
ao Senhor Marcelo Barbosa Rocha, em reconhecimento ao seu exemplar serviço prestado à 
Polícia Militar de Roraima. Sua trajetória ao longo de sua carreira representa um compromisso 
inabalável com a segurança pública e a proteção da comunidade, refletindo valores de coragem, 
ética e liderança. 

Marcelo Barbosa Rocha, natural de Manaus-AM e residente em Roraima desde 1990, é 
filho de Moreles José Dias da Rocha e Lindalva Barbosa Rocha, e tem uma profunda conexão 
com o estado, com sua família estabelecida há mais de 100 anos em Roraima. Sua carreira na 
Polícia Militar de Roraima, iniciada com a experiência de comandante em várias unidades e 
funções de relevância, é um reflexo claro de sua dedicação incansável à segurança e ao bem-
estar da população local. 

Ao longo de sua carreira, Marcelo ocupou cargos de grande responsabilidade, como 
Comandante da 2ª Companhia da Polícia Militar em Caracaraí (2018), Comandante do 
Policiamento do Interiorano (2020), Chefe da Assessoria Militar da Assembleia Legislativa de 
Roraima (2021-2023), Comandante do Policiamento da Capital (2023-2024), Diretor de Ensino 
e Pesquisa da Polícia Militar de Roraima (2024), e atualmente Subcomandante de Policiamento 
da Capital (2024-2025). Em cada uma dessas funções, Marcelo demonstrou um compromisso 
constante com a excelência e a inovação no serviço policial, implementando estratégias que 
fortaleceram a segurança e garantiram a ordem pública em diversas regiões de Roraima. 

Sua formação superior e seu vasto conhecimento em gestão de segurança pública o 
tornaram um dos principais líderes na estrutura da Polícia Militar, sendo uma referência para 
seus colegas e subordinados. A atuação de Marcelo, sempre pautada por uma visão estratégica 
e humanizada, é uma demonstração de seu compromisso com a qualidade do serviço prestado 
à população de Roraima. 

A concessão da Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco e o Título de Cidadão Boa-
Vistense ao Senhor Marcelo Barbosa Rocha é um justo reconhecimento a um servidor 
exemplar, que tem dedicado sua vida à construção de uma sociedade mais segura e justa para 
todos. Por isso, solicito o apoio desta Casa para a aprovação deste projeto, como forma de 
prestar tributo a sua brilhante trajetória de serviço e contribuição à segurança pública do nosso 
estado. 

Boa Vista/RR, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

INSPETOR DANIEL MANGABEIRA 
VEREADOR 
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